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Atos Oficiais
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Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 299
de 13 de agosto de 2025

"Dispõe  sobre  a  criação  de
e m p r e g o  p ú b l i c o  d e
provimento efetivo, na forma
que especifica".

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO,  Prefeito
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que me são
conferidas por lei,

Faço saber, que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado 1 (um) emprego público de Diretor
de Escola, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho,
que  será  acrescido  no  Quadro  Geral  de  Servidores  da
Prefeitura  da  Estância  de  Águas  de  Lindóia  e  provido
mediante concurso público.

§1º A descrição das atribuições do emprego referido
no caput consta do Anexo I – A da Lei Complementar nº.
291, de 30 de abril de 2024.

§2º  A  jornada  semanal  do  referido  emprego  é  a
prevista no art. 19 da Lei Complementar nº. 106, de 31 de
janeiro de 2008.

§3º  Os  requisitos  para  provimento,  a  experiência
mínima de exercício e a referência remuneratória constam
dos Anexos II e VII da Lei Complementar 106, de 2008.

Art.  2º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei
Complementar  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
sua publicação, revogando- se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
13 de agosto de 2025.

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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LEI ORDINÁRIA Nº 3573
de 13 de agosto de 2025

"Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do
Município de Águas de Lindóia, para o quadriênio
de 2026 a 2029 e dá outras providências".

Eu, GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Águas
de Lindóia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei,

Faço saber, que a Câmara Municipal da Estância de Águas de Lindóia
decretou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

 CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E

DO PLANO PLURIANUAL – PPA
 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Águas de Lindóia-SP,
para o período de 2026 a 2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, §1º da Constituição
Federal e no art. 125, §1º da Lei Orgânica Municipal nº 1.812, de 04 de abril de 1990.
 

Art. 2º O Plano Plurianual estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes,
objetivos e metas da administração pública municipal direta, órgãos e entidades da
administração indireta, para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como para
os programas de duração continuada.
 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

DO PLANO PLURIANUAL – PPA
 

Art. 3º O PPA 2026-2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação
governamental por meio dos programas a seguir definidos:
I - programas de governo finalísticos: têm por objetivo viabilizar o acesso da

população aos bens e serviços públicos ou às mudanças nas condições de vida dos
beneficiários diretos;

II - programas de governo de apoio administrativo: têm por objetivo aprimorar a
qualidade dos serviços públicos e demonstrar eficiência e eficácia aos programas finalísticos e à
gestão pública, com efetividade;

III - outros programas de governo do PPA: englobam as despesas que não
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e que
não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços.

Parágrafo único. Os programas finalísticos e de apoio administrativo são
compostos pelos objetivos, indicadores, metas físicas, metas financeiras com valores globais e
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órgãos executores assim definidos:
I - objetivos: expressam o resultado que se espera alcançar com o programa,

descrevendo os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS, da Organização das Nações
Unidas – ONU, para atingimento de suas metas;

II - indicadores: são as medidas que permitem aferir, periodicamente, o alcance dos
objetivos de um programa;

III – metas físicas: estabelecem, para cada indicador, quantidades de resultados
esperados pelo programa ao final do Plano Plurianual – PPA, cada um estabelecendo sua
métrica;

IV – metas financeiras com valores globais do programa: estimativa de recursos
orçamentários e não orçamentários necessários para consecução dos objetivos e do programa;

V - órgãos executores: são os responsáveis pela implementação dos programas,
tratados como unidade orçamentária a Secretaria Municipal, e a unidade executora conforme
estrutura organizacional.

 
CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS
 

Art. 4º A execução dos programas previstos no Plano Plurianual – PPA 2026-2029,
será compatibilizada com as Leis de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Leis Orçamentárias
Anuais – LOA, de cada exercício financeiro.
 

Art. 5º A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO de cada exercício financeiro
indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária - LOA.
 

Art. 6º O Poder Executivo poderá, mediante lei específica, propor alterações nos
programas e nas ações do Plano Plurianual – PPA 2026-2029, sempre que necessário para
ajustar-se à realidade fiscal, administrativa e social do Município de Águas de Lindóia/SP.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DO PLANO PLURIANUAL

Seção I
Aspectos Gerais

 
Art. 7º A gestão do PPA 2026-2029 consiste na articulação dos meios necessários

para viabilizar a consecução das suas metas, sobretudo para a garantia de acesso dos
segmentos populacionais mais vulneráveis, buscando o aperfeiçoamento:

I - dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas;
II - dos critérios de regionalização das políticas públicas;
III - dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 2026-2029.

Seção II
Do Monitoramento e Avaliação
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Art. 8º As atividades de monitoramento e avaliação deste Plano Plurianual – PPA
2026-2029, visam aprimorar as práticas da gestão orientada para resultados, propor o uso
racional e qualitativo dos recursos e conferir maior efetividade às políticas públicas.

Art. 9º O Poder Executivo promoverá a adoção de mecanismos de estímulo à
cooperação com vistas à produção, ao intercâmbio e à disseminação de informações para
subsidiar a gestão das políticas públicas.

Art. 10 Os programas finalísticos serão objeto prioritário das atividades de
monitoramento e avaliação.

Parágrafo único As atividades de monitoramento e avaliação poderão fazer uso de
indicadores complementares aos publicados neste Plano Plurianual – PPA 2026-2029, sendo
que estes não estão vinculados ao cumprimento das metas, mas de prestações obrigatórias em
planos municipais e prestações de contas junto às demais esferas de governo.

Art. 11 A avaliação do PPA 2026-2029 será realizada por cada órgão responsável
pelos seus respectivos programas, sob a coordenação da Secretaria Municipal da Fazenda da
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia/SP.
 

SEÇÃO III
Da Revisão do Plano Plurianual

Art. 12 A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano
Plurianual – PPA 2026-2029 poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual – LOA
de cada exercício financeiro, ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo
programa, as modificações necessárias para sua execução.

Parágrafo Único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a inserir na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, artigo para adequação
das metas físicas e financeiras das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as
alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder os ajustes necessários nas
descrições, nos códigos das ações, sem alteração da finalidade dos programas, para fins de
compatibilização com os sistemas de planejamento, orçamento e execução.
 

CAPÍTULO V
Disposições Gerais

Art. 14 Para fins de atendimento ao disposto no § 1º do artigo 167 da Constituição
da República Federativa do Brasil, o investimento plurianual, para o quadriênio 2026-2029, está
incluído no valor dos programas.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual LOA e seus anexos deverão detalhar
os investimentos de que trata o caput deste artigo, para o ano de sua vigência.
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Art. 15 Emendas aos projetos de lei descritos no art. 127, da Lei Orgânica Municipal
– L.O.M., somente poderão ocorrer se forem compatíveis com o Plano Plurianual – PPA
2026-2029 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, como preconiza a Constituição
Federal.

Art. 16 Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual – PPA 2026-2029.

Art. 17 Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas complementares para a
gestão do PPA 2026-2029.

Art. 18 O PPA 2026-2029 poderá ser revisto, mediante projeto de lei específico.

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - alterar os órgãos responsáveis por programas e ações;
II - alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices;
III - adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com

alterações no seu valor, produto ou unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias
anuais e seus créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual – PPA 2026-2029;

IV - alterar as metas físicas e fiscais estabelecidas a fim de compatibilizar a
despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o permanente
equilíbrio das contas públicas e a conjuntura do momento.

Art. 20 Integram esta Lei os anexos que discriminam os programas, ações,
produtos, metas físicas e financeiras, organizados por função, subfunção, unidade orçamentária
e objetivos estratégicos, tendo como parte integrante os seguintes anexos:

I - Anexo I - Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;
II - Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
III - Anexo III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do

Programa Governamental;
IV - Anexo IV - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras;
V - Relatório I – Síntese das Ações por função, subfunção, entidade e órgão; e
VI - Planejamento orçamentário.

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 13 de agosto de 2025.
 
 

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.325, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  e  dá  outras
providências.

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e na conformidade da autorização contida na
Lei nº 3.519, de 2024 (Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2025);

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto,  na  Secretaria  Municipal  de

Turismo,  Cultura  e  Lazer  da  Prefeitura  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, um crédito adicional no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), suplementar à seguinte
dotação do orçamento vigente:

02 Poder Executivo
02.05 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e

Lazer
02.05.01 Departamento de Turismo e Lazer

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional
Programática

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor R$

129 339039.00 23.695.0039.2.025 Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

110.000 01 –
Tesouro

100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º
deste Decreto,  far-se-á mediante a anulação parcial  das
seguintes dotações orçamentárias:

02.03 Secretaria Municipal da Fazenda
02.03.01  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  e

Dependências
Ficha Categoria

Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional
Programática

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor R$

100 339091.00 28.843.0010.0004 Sentenças
Judiciais

110.000 01 –
Tesouro

50.000,00

101 319091.00 28.843.0010.0005 Sentenças
Judiciais

110.000 01 –
Tesouro

50.000,00

TOTAL 100.000,00

Art.  3º  Ficam,  em  consequência  do  disposto  nos
artigos antecedentes, alterados os valores constantes na
Lei nº 3.240, de 6 de julho de 2021 (Plano Plurianual - PPA
para o quadriênio 2022 a 2025), e na Lei nº 3.490, de 27 de
junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para
o exercício de 2025).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de
Lindoia, aos treze dias do mês de agosto do ano de
dois mil e vinte e cinco (13.08.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
EXONERAR,  a  pedido,  a  servidora  CREUSA

APARECIDA BUENO MAZARIN, RG n° ***.493.313-* e CPF
nº  ***394538**,  PROFESSOR  TITULAR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  -  PORTUGUÊS  desta  Prefeitura  Municipal,  nos
termos do Processo nº 4753/2025, a partir desta data.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e vinte
e cinco (13.08.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.515, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

" Constitui Comissão Especial
de  Avaliação  para  o  fim  de
p r o c e d e r  à  v i s t o r i a  e
avaliação  das  propriedades
i m ó v e i s  q u e  c o m p õ e  o
denominado Hotel Opala e dá
outras providências."

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  o  quanto  decidido  nos  autos  do
processo administrativo nº 3857/2025

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  criada,  no  âmbito  da  Administração

Municipal  de  Águas de Lindóia,  a  Comissão Especial  de
Avaliação,  especialmente  constituída  para  proceder  à
vistoria  e  avaliação  do  conglomerado  composto  pelo
conjunto  imobiliário  que  compõe  o  denominado  Hotel
Opala, localizado na Praça Paso Robles, nº 180, em Águas
de Lindóia, integrado pela matrícula nº 535, depositada no
Cartório de Registro de Imóveis de Serra Negra - SP.

Art.  2º  Ficam  designados  para  a  composição  da
Comissão Especial  de Avaliação criada pelo artigo 1º os
servidores e agentes políticos abaixo identificados:

I. José Roberto Mazutti Kosmel;
II. Suelen Lins Bellini
III. Vitor Amadeu de Carvalho
IV. Francisco Giliarde Rodrigues da Silva
V. Thiago Aparecido Sacco
VI. Mario Sérgio de Souza
Art. 3º  Compete à Comissão Especial de Avaliação,

após as devidas vistorias e demais diligências necessárias,
elaborar laudo de avaliação do conjunto imobiliário descrito
no artigo 1º desta Portaria.
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§  1º  A  Comissão  Especial  de  Avaliação  deverá
promover todas as ações e diligências necessárias para o
fiel cumprimento do objetivo desta Portaria.

§ 2º A Comissão Especial de Avaliação poderá realizar
pesquisas de mercado, solicitar informações e documentos
ao  proprietário  ou  aos  órgãos  do  Município  quando  se
mostrarem necessárias ao cumprimento do objetivo desta
Portaria.

Art. 4º Do laudo de avaliação deverá constar o valor
atualizado  do  conjunto  imobiliário,  observando-se  o
contexto  do  mercado  imobiliário  local.

Art. 5º A Comissão Especial de Avaliação terá o prazo
de 10 (dez) dias, prorrogável por igual período, desde que
devidamente justificado e deferido pelo Chefe do Executivo,
para a apresentação do laudo de avaliação.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e vinte
e cinco (13.08.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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